
LEI N". 3.608 DF.. 22 D F. DF..ZFivmno T>F. 201 4. 

"A 11toriza 11 Admh1islraç-üo Púhlic11 1'11111ic ip11/ direta, 

1111ttírq11ica 11 fi(11tfacio11al a co11trttta1· sen1iços 

ferceiti~1ulus ". 

A Cílm a ra M unícipal d e San i.1 Lm:ia, Estado tlc Minas Gerais, por !-cus 

represenlantes aprovou, e cu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte l .e i: 

Art. l ". Podc:rao ser 1)hjcto de execu<;fin ind irel.:i . por meio ele ltm:eirizw,;:io, os 

scrvic;os desti nados a auxiliar o fünd oJ1amc nto das atividàdcs essencia is ao c umprimento da 

m issão insli t11do1111l da /\dministraçáo Púhlica. 

Arl. 2'' . Serão passíve is de ten .:eiriza<,:iio, dentre ou tras, as seguintes atividades: 

T - conse rvação e limpeza; 

TI - segunin~<i patriowniid e v igilâncin; 

Ili - tra nsportes; 

IV - inforrn(tt ica; 

V • copa e cm:inha; 

V 1 - recepção; 

VII - atendimento ao público na prestação de informações; 

VIJI manutcnçrio d..: pr.;cl ios, 1,;quipamen1os (' i ns t a l:içõ~s. 

Art. 3°. >fiio poderiio ser objeto de tcrcc irização as a tividades: 

1 - própria~, típka~ e funclamcntais aos cmc~ e 1~ rgfios da Adrni11is traçiLll P(1blic'1; 

II - ine re ntes aos ca rgos ptíl>licos previstos cm Lc:i, abrangidos p;;Jos planos de 

carre iras ela Administração Pública, salvo expressa dispo~içilo lcg<1 l em co111.rí11io ou quando se 

m11ar de c;1rgn t:X I into, lolitl ou parciulmcntc, 110 ã mhi to rio quadro g.iral d.: p..:~soiil ; 
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llT - que impliquem limi1aç:ín do exercício tlm, direilo~ individuais c 111 lh.:nd'ício 

tln in tcrc~sé p(1hliw, exercício do poder de polki<i ou munifcsluçno de prcrrol:(aliv:is 1h1 Hs1rido. 1;1 i<. 

corno: 

a) aplicação ele multas ou oulra' ~;inçôcs admi11b1r.11iva~; 

h) aios tlcci~ü1 io' sobre t·onccs<.fio de 0111uii7açnc•;, liccnç-.s. cc1lidill!s 011 

tlcdar;içücs; 

c) atosc.k <.:cri ificação; 

d) atos clccis6rin., em geral. 

Art. 4°. Fic<1 vedada 11 Aclministraçiío Públic:1, 11:1 contratação <lc serviço~ 

lerccirizatlM, a prfüica ck: :tios de iJ1gcrênciu 11 ;1 administrnçilo d11 cun1r:11ad:i, dcmrc th <111-.is , 

cllam· '<.: os ~cizumle.,; 

1 - cxen:er li poder tle mando sobre os empreg.:idos da contrnt:ala, devendo 

rcpnr l;ir -sc ~0111c 11te ;io~ prepostos ou rcspons;ívci~ por Ctitu indicados, cx<;c1n quundo o ohjcln du 

conlrntw;iio previr o atendimc1uo direlo ao público. a exemplo do<. ~crv iços ,li.: recepção. 

secretariado e apoio ao usu<irio: 

Ili - promover ou acei t~r l) desvio de função do~ cmpreg:ll< ins da conlratada. 

fazendo uso <i<' ~cus $l!rviçn., cm i11ividmles di<.tinta~ daquela~ prc\•i.,ius con1ra1ual111 ~11 tc e/ou cm 

funçoc~ tl1:'>Ulanlc\ daquclu' para a\ quais o empregado loi c~pc<..iric;1111rntc controtmlo; 

TV · considcnir os empregados d11 çontrarnda como col<1boradorc~ cvc111uai;. 1.h1 

/\cl111i 11 is1n1c;110 Púhlica, c~pc,:i u ln1c111e parn cfc iw de co 11ces~ãt1 de diória~ e pas~agc 11 ~. 

§ 1° A prc,1açf10 de serviço~ tcrci:irizados não gera vínculo emprcgaiício cmre o~ 

empregadoo, da contratada e a Adminis1rac;.ío Piíhlic;1, vcdando--.c 111111lq11er rclaç.áo c111rc c,1cs que 

curactcri /.c pc,,oalicladc ll s11bmdinuc;ao dirnl:i. 
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§ 2" A Adrninis1r;içfio Pública não se respon,abilizor6 por comprnrnissn~ 

a;,s11miclo~ pela con1.rutadi1 com terceiro,, se111l11 vcclad:i qunlqucr prcv isú1l de rc1J111hol•( 1 de salário' 

UtlS .:mpr..:gados da contratada. 

§ 3° A Aclmini5traçno Pública n;iu ~e vinculíl à~ di;;po,içúcs cnnticla' e111 Acordos 

m1 Convcnç<'k:' Cole1iv;is de Trnhulho que ni10 tratem de mat~ria trabalhi,tn. 

Art. 5°. A contnituçun cios serviço~ relacionados 110 art. 2" clt•\la lei ~crâ regulada 

111edia 111 .: dccr~to do Poder l!xccu1ivo Municipal. 

Art. (;". Esla ki c ulrn em vig,<ll' m1 data de sua pul)licaçfio. 

Município de Salll:i Lu.i:ia, 22 de dezembro de 20 14. 

,,----, 
L _;.,._ 

CARLOS Al.Ul!:RTO PARRI LLO CAL!XTO 

l'REFF.ITO \llUNICIPAL 
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